
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

..:. .
Tenho ,,'lhonra de por intermédio de Vossa Excelência,

encaminhar à consideraçãê' a Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob
o nº 015, desta data, que tem por objetivo alteração da Lei nº 981 de 08 de
setembro de 2004, para retificação na metragem da Estrada Municipal Engº. Egídio
Parasmo, localizada no Bàl~orro Grande. ,

A refer~li;llteração se faz necessária para correção da metragem
na descrição do 10gradou;W; e também para trazer melhorias aos moradores do
local.

Ibiúna, 29 de abril de 2021.
n Leia-se em Sessão.
• CópIas aos Edis.
• Aa comissões.
Ibi.Úna.~(

SENHOR PRESIDENTE:

Em aSI" sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máx:., !ide que trata o § 1º do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna. ~i~1

111
"Sem mais- para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

AtenciAente,

SECRETARIA ADMINISTRATIVA li'
P . t d L' o <- iJ .. ,.;,roJeo e el n.__ ..J.__ . _

Recebido em..Q_".. _de lJJll

Recebido POI~~.==I=::::p.r-:-_ _ _.

IW t., e: .&--
PULO KENJI SASAKI

refeito Municipal
PrazoVenc.
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. . i,: Ibiúna 17 • 71
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PROJETO'EI N!! O •
DE 29 DE', "IL DE 021.

~~l '." '~ .'~ . i-

"Dispõe sobre alteração da lei n2 981 de 08 de setembro de 2004 e
dá outras providências.", ,.

- .c

PAULO K' .. ',SASAKI Prefeito do Município da Estância Turística de
Ibiúna, no, i \ das atribuições que lhe são conferidas por lei,

;;i í

FAZ SABER"~·uea Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
aprovou ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 - 0f'" " o 12 da lei n2 981, de 08 de setembro de 2004, passa
a vigorar com a seguinte. .'ão:

'~rt. 1!! ~:;\0 denominada como "ESTRADA MUNICIPAL ENG!!.
EG{DIO PARASMO", localizada no Bairro Morro Grande, que tem seu início num
ponto da ESTRADAMUNICIPAL sem denominação, numa largura de 8,50 metros, e
extensão de 6.856,00 m*~ "'s, segue margeando vários imóveis, e atravessa a
ESTRADAMUNICIPAL BE .0 DOMINGUES VIEIRA,conforme croqui anexo" .

. ~,i: _~.

Art. 2!! -,::ti'a lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETj:··.:;' PREF~ITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfSTlCA DE
IBIÚNA, AOS 29 DO M~SBRIL DE 021.

,:, I·
-:~i

1J1v., c: e: ç-
AtA0 KENJISASAKI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DAEST ÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚN
Estado de São Paulo

_ SECRETARIA DE DESEN~OLVIMENTO URBANO - SEDU ''-
SUPERVISAO ESPECIAL DE REGULARIZAÇAO DE LOTEAMENTOS E ARRUAMENTOS - SE

Ibiúna SP, 22 de Abril de 202 L

Requerente: AIRTON SALVADOR DE-SOUSA.

Assunto: PROLONGAMENTO DA ESTRADA MUNICIPAL ENG. EGIDIO
PARASMO. (LEI N°981) DE 08 DE SETEMBRO DE 2004.

A Secretário do Desenvolvimento Urbano

Em atenção à solicitação no que refere a de competência do
setor de topografia, fiz a vistoria IN-LOCO ", onde constatei o seguinte ..

A estrada municipal é de uso publico, sem denominação, esta localizado no mapa do
município de Ibiúna margeando o imóvel do Requerente e de outros moradores.

Tem inicio num ponto na ESTRADA MUNICIPLAL sem denominação, numa largura de
8,50 metros com extensão de 6.856,00 metros, segue margeando vários imóveis, atravessa a
ESTRADA MUNICIPAL BENEDITO DOMINGUES VIEIRA. Segue anexo o croqui de
localização.

Nada mais

AGRIMENSOR MUNICIPAL

CRT N° 10591367831

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150.000.
Tel. (15) 3248-9900 - Ramal 9958.
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LJj:I N° 981.1,08DE SETEMBRO DE 2004.

;~spõe sobre a denominação da Estrada Municipal
aif-'Bairro Morro Grande."

:'l-

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
Turístíca de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
ílferidas por Lei;

';'i SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna
a~va e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "ESTRADA
MUNICIPAL ENGo EGII· .PARASMO", a Estrada que tem o seu início na
Estrada Munic. Benedito' ingues Vieira, com extensão aproximada de 5.900
(cinco mil e novecentos) . os, localizada no Bairro Morro Grande, em nosso
Município.i~

:i..

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disJrOsiçõesem contrário.

I!INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA;.:DE IBIÚNA, AOS 08 DIAS DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2004. i .

F" BELLO DE OLIVEIRA
• Prefeito Municipal

~~.:,;.c;.
Ptiblicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e

afixada no local de costume em 08 de setembro de 2004.

.1BENEDITO ATUI
~cretário da Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000-Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 32~1-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-meu: fale@ibiunasp.!eg.br •

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 24 de 2021 de autoria do
Chefe do E ivo foi protocolado na Secretaria
Administrativ da Câ ara no dia 03 de março de 2021, e
conforme d spacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da
Sessão O dinária do di 11 de maio de 2021, e disponibilizado
no site d â ara.
Certific ais, o Projet de Lei nQ• 24 de 2021 encontra-se à
disposi o da comissões para exararem parecer conforme
despa do S . Presid nte.
Ibiúna, 2 de m ia 1.
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